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ESTADo Do panatvÁ

COI,TTSSÃO PERNTANENTE DE, CULTURA E, E,SPORTE

Parecer n" 01 de 2020.

PROJETO DE LEI N" 7 DE 2020.

EMENTA: INSTITUI NO CÂLENOÁRIO OFICIÂL DE EVENTOS DO cÍpro op
CÂSCÂVE,L, O "DÂEBÂK KPOP FE,STIVAL" t\4

PROPONENTE: Vereadot Setginho Ribeiro/PDT
RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSDB

VOTO DO RELATOR: Favorável

VOTO DA COMISSÃO: Favorável por unanimidade dos Vereadores ao Voto do Relator.

r - DA FUNDAMnNTIçÃo

Foi protocolado perante a Comissão Permanente de Cultura e Esporte desta Casa de Leis o
Projeto de Lei Otdinátia n" 7 de 2020, qloe Institui no Calendádo OÍicial de Eventos do Município
de Cascavel, o "Daebak Kp"p Festival".

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fü desrgnado como

Relator da presente proposição, que cumprindo os ptazos regimentais, passo a expoÍ meu voto para

análise e deüberação dos demais membros desta Comissão.

Confotme define o afi. 54,I, compete a Comissão de Cultura e Esporte da Càmaru ex Í^t
paÍeceÍ as proposições que tÍa:tàrn sobre a cultura, patrimônio histórico, promoção de certames

cultutais e turísticos e difusão do folclore regional e a política municipal sobre cultura.

Como preconíza o Plano Ditetor de Cascavel, Lei Complementar n" 91, de 23 de fevereiro

de201,7, em seu art.78,III, alínea "e",o objetivo de desenvolvimento, qualificação e promoção do

turismo em seus diversos segmentos setá reahzado através de algumas diretrizes, como, poÍ
exemplo, manteÍ o Calendfuio Oficial de Eventos de forma de captar atiüdades durante o ano. Ota,

o projeto em tela visa justamente a promoção da cultura em nosso município por meio da inclusão

do evento "Daebak Ifu"p Festival" no calendário oficial de eventos, poÍtanto, atendendo o que

determina nosso plano diretor no que se refere ao desenvolvrmento do turismo em flossa cidade,

sendo assim pertmente a ptoposição do projeto em questão.

Âssim, entendo pelo parecer favorável a proposição legislativâ, poÍtânto, podendo segut

seus ttâmites regimentais, cabendo ao Plenário desta Casa exerceÍ seu juízo político sobre a pÍoposta

apresentada.
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rrr - PARECER DA corvrrssÃo

Atendendo o que determina o 
^rt. 

54 do Regimento Interno da Cãmara Murucipal, os

membros da Comissão de Cultura e Esporte, por unanimidade, acatam o voto do Emrnente Relator,

e manifestam pelo Parecer Favorável aTramitaçã.o do Proieto de Lei Orünâna n" 7 de 2020.

É o prt.."t. Sala da Comissão de Cultura e Esporte.

Cascavel, 1,2 de feverero de 2020.
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Vereador/PSDB

Oliveira
V
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